
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 2/2024

                         RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação
fundamentada  no  artigo  74  da  Lei  nº  14.133/2021,  e  suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico
acostado  aos  autos,  para  a  contratação  da  MM  TURISMO  &
VIAGENS S.A, CNPJ: 16.988.607/0001-61, referente à AQUISIÇÃO
DE  04  (QUATRO)  PASSAGENS  IDA  E  VOLTA  NATAL-
BRASÍLIA/BRASÍLIA-NATAL,  PARA  PARTICIPAÇÃO  DA  XXIII
MARCHA DOS GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, QUE
OCORRERÁ EM BRASÍLIA/DF NOS DIAS 23 A 26 DE ABRIL DE
2024.
 
                        RATIFICO, conforme prescreve o Art. 72, “caput”, da
Lei 14.133/2021, o Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria da
Câmara  Municipal  de  Guamaré/RN,  sendo  favorável  à
INEXIGIBILIDADE do  processo  licitatório,  assim  determino  que
seja publicado o devido extrato.
 
 
Guamaré/RN, 18 DE ABRIL DE 2024.
 
 
__________________________________________
EUDES MIRANDA DA FONSECA
 Presidente
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